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DECRETO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ÍIIUNICIPAL OE 6ARRA DOS COQUEIROS

DÊCRÊTO N" 836t2025
i25 ds Íêvereüo 2025)

Dispóê sobre o Ponto Facultâivo do
Carnaval ProlbiÉo da utilizaçâo de
equipamento3 sonoros parodôo3'
duÍante o pg.iodo camavalesco e de
veiculos de taaçlo enirnal nas imêdraçóês
do corÍedorlpêrcuasor .rmavalêsco ê dá
outías prov,dências.

O PREFEITO HUNICIPAL DE BÂÊRÂ DO§ COOUEIROS ESÍADO DE SERGIPE. No uso
ds suâs atribuiçôes legsk quê lhe sâô conÍeridas pêla Lei oÍgânicê do Munrcipro.
Notadámêrúe com arrimo no arligo 79. incisos XIX e XXIX

COÍi|S,DERÀNOO a previsâo de milhârosdê foliôês duíante o pgíiodo carnâvêlêsco de Barra
do3 Coqu€iros, êvento tradacrcnsl do municipio dê interessê públtco êrn íazão do íomento a
cultuÍ& e à econgmia locais;

CONSIDERANOO s necrssidadê dê gãrânt,a ê mahutoôção da ordem pübltca notavelmentê
nesso PêÍiodo;

COIISIDEnAIIDO o d8posto .o adigo 54 de Lêi Êoderat n' I ô0§/1998. Sêgundo o quat
c€ugar pgir.riçào dê quahu$ natureza em nivêis tais quê resulem ou possam rêsultar eítl
dan€ à saúde hrrnanâ ou quê provoquern a mortândade dê ânir1,;c oú a deskurÉo
Signiicatiya da i1oíâ. á címe pundo com reclusão. de um a qúalro ânos ê multa

CONSIDER^I{DO que a OrganizâÉo Mundial de saúde consdê.a que o som sufÉnor â 55
(cinquenta ê cinco) decibés pode s6Í êntendido como poluiÉo sonora e que â pessoa erposta
a niveis gonoroa acima dêstê petamal por um cêrto poÍiodo com€ça a âprâseôlar pêrda de
audiçâo ê out.os siniomâs nocivos ao sêl] ôígânismo,
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CONSIDEXAT{DO o drspo8to no âdiso 42 do D6creto-L§r n'. 3.686/1941 (Lei da§
Contravêrçô3§ Pênâis), sogundo o quâl coúgurâ contravênçás penâl pe.tuabaí o trabalho ou
o sos§ego âlheio, entre outíâs hipóae§es, abusando de rnstrúmenlos sonoíos ou srnars
acúlticosl

CONSIDERÂIaIO a Resoluçáo do CONTRAN n" 958 de 17 de Í\aia dê ZOZ2 gu€, em lieu
srtigo 1 7, p.o,bê ? {tlriz qáo, em vêícubs de qualquer êspéct€. de equipãmenlo que prduza
som audlye! peto loda eíemq indegendêntemente clg votuúe ou lrequêacia. que petlube o
§o§sego pÚôiico, /,s§ y,bs ú9ra§/ê§ áberÍa§ à ôiÍculaçáa":

COttSIDERÂltDO as disposiçó$ do Códagô de Ííânsito Brasite{o - CTB que. em seu artigo
228, proíbe lsgÍ no vêlculo eqúipãmqnlo com som êm volumê o! trôquênc,â que náo sajâm
autoflzados peio CONÍRAN:

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros

Avenida Moises Gomes Pêrêira CEP:49,í40.000
TELEFONE: (79) 3025.8í04
EMAIL: secom@barradoscoquêlros.se.gov.br

DÁRIO oFICIAL Do MUNIcIPIo

,t,/w



le.ça.Í€ira, 25 de feverêiro dê 2025

5.Anol.N.588
oÁRto oFtctal. Do MUNtcipto

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO

CONSIOERAI{OO qug, 6m seu ârtigo 246 o CÍB câ.aclenza co.no ,ntraçáo gíavissma â
obíruçáo indevrdâ da via públical

CO*STDER NDO que, no Anexo I do CTB, dôíine-§e via como , supe$íciê por onda kaasilam
!€rouro§, pôssoês a animsis. coÍrpÍêendendo a pisla a calcàda. a ., )stamenlo. iíha e
contÊbo cent6l".

CONSIDERAIIOO quê. êm mêio aos têstêjos típicos dâ àpocr. .euniô€s paíicllares sáo
íGitas ão 9r livr€, §gm iBolamonto acústico ou coÍttrole dê voÍuma de som. a parlü de
instruínêntos sonoroS eom ampliticâdores ("par€dôê6 dê som,,). Fazondo com g!ê mLlito§
mofâd§r§§ §ôiâm obrigdos a supoúâr som êxcôssrvo§

CO,i{SID-ERAI'IDO o númêro sEnrficatryo apresentado pe,a 2. Companhra tndef,ende.tê da
PohcE Mil ar dÉ.ec]smaçõôs reíôrêntss a poluiçáo sonoÍa. rêlalafldo êmrssão abu3va cle
ruldog por aparêlhâgêas de som duaant6 ô pêrlodo caÍnavâleaco alo ano passado, môsmo
diante dâ dsçr€ro muniripal antê.jori

CONSIOERANOO â nêcessjdadê dé atuaçâô conjunte dos óígãos fiscalizedores parâ coibrí
a3 práticâ3 .sitêÍedas de poluiçáo sonoía e perturbação dê sos:ego âlheio,

CONSIDER^a{OO quo é dev6r dos orgáos dê tiscâli"áÉô e reprêssão vater-sê dos merosposs,vtrs pârg E promoçáo ds lranqut,dade ê da paz soc,â1.

OECRETAI

Arl í'- Fica 6§ab6bcido como pÕnto fscultâtivo os drag 3, 4 ê 5 de março de 2025.
êxceto nas unidades Íêsponsávos pelôs atavidades destinadâs ao atendimento dâ população
qyê" 

?1 su".l1*."r" 
_não 

po6sam sok6r paÍatisaçáo. .onsidsrados setuiços ossenoâ,s, de
urgênoá € dilidadê púbt,ca quê não podem soíror dêscontinudgdê, .o6d;mênte dâs áreas
oo sauos a s€gurançÉ Frbljca. qLtê oeímaneceÍáo corl^ seu funqonamêlÍo normal

AÊ 2'- Pera os fins deste Decrêto consrdeía,se

^^-_ I - Pgriodo cârnâvâlosco: pêriodo compreendidô entrê os dias Ol a OS dê mâíço dê2025

. ll - PaÍedó€s de Somt todo e quatquêí equjpâmento dg som, inslatado ou acopiado nopoÍta-malas, sobrê cârÍocaa,as de veiculos ou avulaos.

.,. lll--_Ansstâo: Evonlo oficiâl organizado pe,o Munlcípio de gâíâ dos Coqueiíos onde
utiliza€ê tÍio olátÍico acompânhado de íoliõês

-_-..1* !l fi* 
ry?brdo o uso dê qualqu6r apa,ethagêm de sor'l durante a passâgeín doana6lão úato qu€ tnlêgra a programâçào ofrcial da prêíeituÍâ munrcpal je garra dos

Coquêiros

ÂrL a" - dú.aÍüe o período camãvelesco fica prolbldo o uso dê "paredóês dê som :,resstlvâdo o horáÍD das 10 00 ás 20 O0 a.

ltt '

Ê§ÍADO DE SÊRGIPE
PREFE§UNA MUNrcIPAL OE BÀRRÂ DOS COQUEIROS

Avenida Morsês Gomês Pêrctâ. 16 - Caôt o - Barrâ dôs CoouêiíôíSÊ
CEP 49 140-000. CNPJ 13 128 A6J,0OO,-q0
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Art. 6o - âindâ durânt6 o p€riodo carnavâlesco fica proibido o traÍego de veiculos de
traçáo animal nag iínediaçóôs do conedo.lpêrcúrso carnavalesco.

Art. 6 - indepeôdentgmênte das normas estabêlêcdas nêslê decrelo aplicar-§€-á o
prêvisto nâ dgcíêlêlein" 3 6E&41 (Lêidas eonkevenÇõês pênais) e Ler I503/97 {códgo dê
transito brasilero), no qirê couber

Aft. 7 - Paae gâíantlí 8 e4ettvidadê de3te decíeto, Íicã autonzada a atuaÉo da Cuarda
Civil Múnicapalde Bârra dos Coquêiíos. ã qual atuaíá em conlunto com âs dêmais Íorças de
seguÍança (POliOa Mi,itaÍ. Policia Cüi, Bombsiro milataÍ e Supsíôtaídência de lrânspoíte e
Í.ânsito - SMTT).

Aú 8 - Estê Dgcrsto sntrars em vigor na data de sua pubticaÉo

^Ít. 
I - RevogâÍÍt*ê a9 disposções êm contráno

Gabinôto do P.eiêita. 25 Íevereiro de 2025

ÂIRTONS MÂRTINS
Prete munrciPal

Avên{te Mo,sês Gome6 Peíelra. 16 - Cênlro - BaÍía dos Coqueros/SE
cEp {9 140,0íi0, e§pJ 13 128 ô6310001-50
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